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PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO AOS BENEFICIÁRIOS QUE RESIDEM FORA DA REGIÃO 

METROPOLITANA 

1. Faça contato telefônico e, por email, identifique-se, previamente, para 

posteriormente, receber a informação do valor a receber; 

2. confirmadas as informações, o sindicato enviará, por email, a minuta do RECIBO, em 

arquivo PDF, com nome, registro e o valor a ser transferido; 

3. ao receber o arquivo, verifique os dados, preenchendo os n.ºs.  da conta bancária e 

da agência, assine o recibo, reconheça a firma e devolva ao sindicato através de 

SEDEX/ECT; 

4. envie cópias da identidade, CPF e comprovante de residência; e 

5. recebido o SEDEX, o sindicato transferirá o valor para a conta informada pelo 

beneficiário. 


